

LEI Nº 333/99

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA ATIVIDADE, DISCRIMINADA POR SEUS ELEMENTOS DE DESPESA.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Diamantino, do exercício financeiro de 1.999, um Crédito Especial, para atender uma nova atividade VIGISUS.
Art. 2º - Para atendimento do VIGISUS, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, mediante Decreto, no valor de R$ 63.554,16 (Sessenta e três mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e dezesseis centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, nas seguintes funções: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.01 - Secretaria Municipal de Saúde Vigilância Sanitária

06.01.13 - Secretaria Municipal de Saúde Vigilância Sanitária

06.01.13.75.430.3132 - Outros Serviços e Encargos                             R$   1.000,00

06.01.13.75.430.4120 - Informatização do Centro Saúde                      R$ 15.638,16

06.01.13.75.430.4120 - Laboratório de Análise Clínicas                       R$ 25.260,00

06.01.13.76.430.4120 - Laboratório para análise de água                    R$ 21.656,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 28 de junho de  1.999

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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